
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PROCESSO LICITATÓRIO

PREGÃO PRESENCIAL N° 08.06.01/2018.

UNIDADE ADMINISTRATIVA:

SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO

OBJETO: AQUISIÇÃO VEÍCULOS OKM, TIPO FURGONETA DE FÁBRICA,
TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA TIPO A, PARA SIMPLES REMOÇÃO DE
PACIENTES, CONFORME MAPP N° 3678, DESTINADO A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNIClPIO DE
PEREIRO/CE, TUDO CONFORME ANEXO I.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÃOUNIDADE:

SECRETARIA DE SAUDE
E SANEAMENTO

1414.10.302.0176.1.041 - Construção, Ampliação e Reforma do

Hospital Municipal

ELEMENTO DE DESPESAS: 44.90.52.00.

DATA DE EMISSÃO: 08 DE JUNHO DE 2018.

DATA DE ABERTURA: 22 DE JUNHO DE 2018.

HORÁRIO: 08:30 HORAS.

ORDENADOR DE DESPESA: LUIZ BEZERRA DE QUEIROZ NETO.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 08.06.01/2018.

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA
AQUISIÇÃO VEÍCULOS OKM, TIPO FURGONETA DE
FÁBRICA, TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA TIPO A,
PARA SIMPLES REMOÇÃO DE PACIENTES, CONFORME
MAPP N° 3678, DESTINADO A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E
SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, TUDO
CONFORME ANEXO I, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
SAÚDE E SANEAMENTO, MEDIANTE PREGÃO
PRESENCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO
ANEXO I DESTE EDITAL.

O MUNICÍPIO DE PEREIRO, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente
nomeada pela Portaria n° 001/2018, de 02 de Janeiro de 2018, torna público para
conhecimento das interessadas que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor PREÇO POR ITEM, para atendimento do objeto
desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Federal
n° 10.520, de 17/07/2002, sob a condução do Pregoeiro ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ

Portaria n° 002/2018, de 02 de Janeiro de 2018 e sua equipe de apoio composta por EVELMA
MARIA DE MOURA AIRES e PATRICIA DA ROCHA ALVES.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública

marcada para:

Dia 22 de junho de 2018.
Ás 08:30 HORAS

Na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Dr. Antônio Augusto de

Vasconcelos, 227 - Centro - Pereiro(CE).

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO

OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÃO
ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

1.0- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO VEÍCULOS OKM, TIPO FURGONETA

DE FÁBRICA, TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA TIPO A, PARA SIMPLES REMOÇÃO DE

PACIENTES, CONFORME MAPP N° 3678, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, TUDO

CONFORME ANEXO I.

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

¥
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2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão,

que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações na 8.666, de 21 de junho de

1993 e suas alterações posteriores e da Lei do Pregão n° 10.520, de 17 de julho de 2002.
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de

empresas;

2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar

de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá

participar do certame licitatório.

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da
Federação, e que também que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus
anexos.

3.0- DOS ENVELOPES

3.1- A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser

apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e

local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 08.06.01/2018.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 08.06.01/2018.

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE

PREÇOS.

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por

preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública, ou

particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No

entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver

sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social

e documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de

Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração,

poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das

licitantes representadas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO-ENVELOPE N° 02.

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma;
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4.1.1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório;

4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese
do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
4.1.3- Preferencialmente, os documentos deverão ser rubricados e numerados
sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a refletir seu
número exato.

4.2- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N° 01.

4.2.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em via
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrónico ou manual,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

4.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
4.3.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

4.3.2- Assinatura do Representante Legal;
4.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,

contados da data da apresentação das mesmas;
4.3.4- 4.3.4- A empresa licitante deverá apresentar na proposta de preços a MARCA, ANO E
MODELO do veiculo cotado, acompanhada do respectivo prospectos ou sua ficha técnica, nos
casos em que couber;

4.3.5- Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e
por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas,

contribuições e demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital;

4.3.6- Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais dos constantes do ANEXO I -
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS.

4.3.7- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta.

4.3.8- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso

e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerão os valores
unitários.
4.3.9- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, e que

serão executados conforme exigência editallcia e contratual, e que serão iniciados a partir da

data de recebimento da Ordem de Serviço/Compra.

5.0- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:
5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:

5.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato
constitutivo, acompanhado de prova da diretória em exercício.
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5.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);

b) Fazenda Estadual ou Municipal, se for o caso;
c) Alvará de funcionamento.

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Divida Ativa da União, emitida nos
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
5.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação -CRS e;
5.2.3- Certidão Negativa de Débitos ou Infrações Trabalhistas -CNDT.

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

5.3.1- Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
identificação do assinante e com firma reconhecida, comprovando que a licitante forneceu
produtos compatíveis com o objeto da licitação.

5.4- QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
5.4.1-Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da
Proponente, Justiça Ordinária;
5.4.2-Tratando-se de Sociedade Anónima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande

circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas
demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar
cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial da
sede do licitante e assinado por contador habilitado com respectiva Certidão de Regularidade

Profissional - CRP, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro
Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado.

5.5- OUTRAS EXIGÊNCIAS:
5.5.1-Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, Inciso XXXIII da CF/88,

conforme modelo do Anexo III.

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO

6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a
ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada
no preâmbulo e o conteúdo deste edital.
6.2- Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame,
deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), devidamente munidos
de documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para y’
formulação de ofertas e lances verbais. i
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6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes,
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o(a) Pregoeiro(a)
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas
de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a
presença dos participantes.
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento
será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital.
6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua
representada.
6.5.1- Por CREDENCIAMENTO entende-se a apresentação conjunta dos seguintes
documentos:
a) documento oficial de identidade do Sócio Administrador e do procurador, se for o
caso;
b) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.
c) declaração na forma do Modelo n° 02 constante do ANEXO III deste edital.
d) em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45
da referida Lei é necessário, no ato do credenciamento do licitante, a apresentação de Certidão
expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8o da IN n° 103/2007 do DNRC -
Departamento Nacional de Registro no Comércio,
6.9- Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno

porte não apresente a Certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do
procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42
a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006 e da Lei Complementar n° 147/2014;
6.6- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação,
sócio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
6.7- Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou
particular, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante,
etc.), conforme modelo constante do Anexo IV deste edital.
6.8- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues
fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura
dos envelopes "Propostas de Preços".
6.9- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances
verbais pelo licitante durante a sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens
6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso.
6.10- No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes,
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os
documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de
um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1-0 Pregão será realizado na forma presencial.
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor
PREÇO POR ITEM.

A
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7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos
os licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a
oferta de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas
e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
7.2.2- A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"
do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do
certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as
observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por
todos os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos,
sendo o número minimo de dois licitantes;
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe
de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrónica, como a fotográfica,
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. 0(A) Pregoeiro(a) comunicará aos licitantes
qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser
utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um
período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião.
7.6- O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva,
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato
constante do Anexo V deste edital.
7.7- O MUNIClPIO DE PEREIRO se reservará ao direito de efetuar diligências visando
confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as caracteristicas dos serviços
ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em
documentação impressa e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Se
inexequfveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e o(a) Pregoeiro(a)
informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.2- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de
todas as licitantes, classificando a licitante com proposta de menor PREÇO POR ITEM e
aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0%
(dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus(suas) representantes
participem dos lances verbais.
8.2.1- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições
definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de
03 (três), para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais, quaisquer que
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
8.2.2- 0(A) Pregoeiro(a) poderá consultar a todas as licitantes que apresentaram propostas de
preços superiores ao menor preço, se estas desejam participar da fase de lances verbais com
preço inferior ao já estabelecido nesta fase.
8.3- Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.3.1- 0(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os(as) representantes das licitantes, de
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço
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e os demais, em ordem decrescente de preço.
8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua
última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) verificará a existência de
ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, e Lei Complementar
147/2014, procedendo como previsto no item 9.
8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas,
o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito.
8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados para a contratação.
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que
se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão
do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.
8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;
II -Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.5.1.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.5.1.4- O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.5.1.5- Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso ela
não atinja o valor de referencia definido pela administração pública.
8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta ,

subsequente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente para que seja /
obtido preço melhor para a Administração.
8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidades constantes deste edital.
8.8- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n.° 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
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edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou
manifestamente inexequíveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo
complementação posterior.
8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos.
8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos,
prevalecerão as primeiras.

9.0- DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8.0 deste edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.
9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido
neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo
complementação posterior.
9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), caso não haja
intenção de interposição de recurso.
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo â verificação da habilitação do licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.
9.5- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta
de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado ao(à)
Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da
notificação realizada na audiência pública do Pregão;
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma assinada, ao final, pelo(a)
representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes
entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes.
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
igual ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços será feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente,
o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a Secretaria competente para
homologação e subseqúente contratação.
9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os
remanescentes permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 20
(vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelo(s)

4
10.0- DOS RECURSOS
10.1- Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com
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registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três)
dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
10.1.1- O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.
10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão
do Pregão, importará a preclusâo do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo(a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.
10.1.3- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,
facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.2- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na respectiva Secretaria de origem.
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a)
Secretária(a) de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s)
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária.
10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0- DA CONTRATAÇÃO

11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
especifico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretária(s) Ordenador(es) de
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante
denominado(a) contratado(a)), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e
demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do
Município.
11.2- O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida
convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do
Anexo V deste edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item
18.7 deste instrumento convocatório.
11.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é
facultado ao(à) Secretária(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes,
respeitada a ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos
preços (descontos), ou revogar a licitação.
11.4- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato
na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com
relação aos possíveis termos aditivos.
11.5- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6-0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65
da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

12.0- DOS PRAZOS
12,1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de

dezembro de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

12.2- Os produtos objeto do presente contrato deverão ser entregues no almoxarifado do

Município de Pereiro-Ce, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da

//
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data da emissão da ordem de fornecimento, emitida pelo Setor competente da Prefeitura
Municipal de PEREIRO-Ce.

13.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores;
13.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos
serviços;
13.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
13.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

14.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

14.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
no Pregão Presencial N° 08.06.01/2018, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do

certame;

14.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

14.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos

envolvidos na entrega do objeto contratual;
14.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação,

até 05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as

razões e devidamente fundamentadas;

14.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado

o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de sAÚDE, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

14.6- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) A contratada devera fornecer o veiculo novo (zero km) com o ano de fabricação não inferior
a 2018;

b) O veículo adquirido deverá dispor de todos os itens obrigatórios pelas leis de trânsito, além
de estar com garantia minima sobre todos os itens que compõe a transformação e o veiculo de

no mínimo 12 meses para defeitos de fabricação, não deverá alterar as características originais

do veículo como o motor, e cor, as adaptações deverão ter todos os itens exigido neste termo

de referencia, como a exigência de maca retrateis para que os profissionais que iram realizar o
resgate tenham esforço reduzido ao colocar ou retirar a maca do compartimento do paciente.
c) Todos os custos relativos à entrega dos produtos correrão por conta da contratada inclusive

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e de transporte resultantes da execução do contrato;

d) reparar, corrigir, remover, o veículo/ambulância em que se verifiquem danos em decorrência
do transporte, bem como, providenciar a substituição do mesmo.

p

V
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e) A empresa deverá fornecer os materiais dentro das normas exigidas pelo INMETRO -
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial e ABNT - Associação

Brasileira de Normas Técnicas.
f) A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (INSS, FGTS, Tributos

Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o
art. 55, XIII, da Lei 8.666/93.- Fornecer o objeto qualificado no edital, dentro da boa técnica e

qualidade, nos termos da proposta;

g) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às

suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 30 (trinta) dias corridos, quaisquer vícios,

defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrente de culpa da

empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.

h) O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão da nota fiscal de venda do

produto e do serviço prestado.

15.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
15.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1a, art. 65, da

Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores.

16.0- DA RESCISÃO DO CONTRATO
16.1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência

da Administração;

16.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem

que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido;

16.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

17.0- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1- A fatura relativa ao(s) produto(s) efetivamente entregue(s), deverá ser apresentada à

Prefeitura Municipal, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.
17.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o

pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias

corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta.

18.0- DAS PENALIDADES
18.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
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previstas no edital e no tsrmo de contrato e das demais cominações legais.
18.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida
a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do(s)
produto(s), limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em entregar o(s) produto(s),
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNIClPIO DE PEREIRO, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos I, II e III do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV
do mesmo item.
18.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer-
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido seraÿjf—'
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante/
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
18.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
18.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará
sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
18.8- As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
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de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

19.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s) n°

DOTAÇÃOUNIDADE:

SECRETARIA DE SAUDE
E SANEAMENTO

1414.10.302.0176.1.041 - Construção, Ampliação e Reforma do
Hospital Municipal_

Elemento de despesa n° 44.90.52.00.

20.0- DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1- Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade,
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do
Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
20.2- Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não
protocolizar o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que
anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.
20.3- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.4- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.
20.5- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da
Administração, sem comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos
poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão.
20.6- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
20.7 A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
20.8- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital.
20.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
20.10- O(A) Secretária(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante
provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes
direito a indenização.
20.11- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.12- Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos
envelopes contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
20.13- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão
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Permanente de Licitação (endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco)
dias correntes anteriores á data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas,
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular
encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. Demais
informações poderão ser obtidas pelo telefone número, (88) 3527-1260.
20.14- As impugnações referidas nos Itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10
deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao(à) Secretária(a) Ordenador(a) de
Despesas, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), e protocolizados exclusivamente no endereço
mencionado no Preâmbulo deste edital.
20.15- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, nos
dias úteis, nos horários de atendimento ao público, das 08:00 às 12:00, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, localizada na Rua Dr. Antônio Augusto de Vasconcelos, 227 - Centro
- Pereiro(CE). Outras informações poderão ser obtidas, também, através do seguinte telefone:
(88) 3527-1260.
20.16- O local da sessão poderá sofrer alterações, em função, principalmente da necessidade
e conveniência de melhor acomodação, sobretudo, dos participantes, que serão
tempestivamente comunicados.
20.17- Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformações
suas ou de seus representantes.
20.18- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos

da legislação pertinente.

21.0- DO FORO

21.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO/CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outiprpQr mais privilegiado que seja.

PEREIRO/CE, 08 déjunKo de£Ú18.

ERMILSON mjós QUEIROZ
lEQuI
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ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL N° 08.06.01/2018

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0- ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS:
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT VR. UNIT VALOR

TOTAL

1 Veiculo tipo furgoneta de Fábrica "Transformada
em Ambulância" (Zero Km):
- Veiculo automotor novo de fabricação nacional,
adaptada para ambulância;
- Capacidade para motorista e 01(hum) passageiro
e na parte traseira, espaço mínimo para 01(hum)
paciente e 02(dois) acompanhantes;
- Ano e modelo a partir de 2018/2018;
- Cor Branca;
- Motorização mínima de 1.4, Bicombustlvel;
- Air bag duplo frontal e freios ABS;
- Garantia mínima de 01 anos sem limites de
quilometragem;
- 05(cinco) marchas a frente e 01 ré;
- Ar condicionado original de fábrica;
- Direção hidráulica;
- Kit som com MP3 e entrada USB,

VEICULO ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE
SIMPLES REMOÇÃO COM TODOS OS ITENS
ESTABELECIDAS NA PORTARIA N° 2048/2002
- Especificações mínimas: Maca retrátil com rodas,
colchonete em espuma, com dimensões mínimas
de 1,78 X 0,50cm, suporte para soro, Adesivos de
identificação: lixo, oxigénio, etc; Grafismo cruz de
vida nas laterais e portas traseiras, termo
“AMBULÂNCIA" na traseira e dianteira (posição
invertida), banco para atendente e acompanhante
com 02 (dois) lugares com formato anatômico,
suporte para oxigénio, ventilador oscilante, armário
superior, conjunto de sinalização acústica e visual
de LED, com sirene luminosa rotativa e eletrónica.
- Veiculo devidamente regularizado para a
categoria de Ambulância, perante os Órgãos
Competentes;

- Possuir todos os equipamentos de segurança
obrigatórios por Lei, como determina o Código
Nacional de Transito.__

UND R$ 76.833,33 R$153.666,662

1.1- DAS OBIRGAÇOES DA CONTRATADA:

a) A contratada devera fornecer o veiculo novo (zero km) com o ano de fabricação não inferior
a 2018;

b) O veiculo adquirido deverá dispor de todos os itens obrigatórios pelas leis de trânsito, além
de estar com garantia mínima sobre todos os itens que compõe a transformação e o veiculo de
no mínimo 12 meses para defeitos de fabricação, não deverá alterar as características originais

do veículo como o motor, e cor, as adaptações deverão ter todos os itens exigido neste termo

de referencia, como a exigência de maca retrateis para que os profissionais que iram realizar o

resgate tenham esforço reduzido ao colocar ou retirar a maca do compartimento do paciente.

4
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c) Todos os custos relativos à entrega dos produtos correrão por conta da contratada inclusive
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e de transporte resultantes da execução do contrato;
d) reparar, corrigir, remover, o veiculo/ambulância em que se verifiquem danos em decorrência
do transporte, bem como, providenciar a substituição do mesmo.
e) A empresa deverá fornecer os materiais dentro das normas exigidas pelo INMETRO -
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial e ABNT - Associação
Brasileira de Normas Técnicas.
f) A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (INSS, FGTS, Tributos
Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o

art. 55, XIII, da Lei 8.666/93.- Fornecer o objeto qualificado no edital, dentro da boa técnica e
qualidade, nos termos da proposta;
g) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às
suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 30 (trinta) dias corridos, quaisquer vícios,
defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrente de culpa da
empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.
h) O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão da nota fiscal de venda do
produto e do serviço prestado.

2.0- REFERENCIAL DE PREÇOS:

Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base nas cotações prévias de
preços realizadas pela Secretaria de Saúde e Saneamento de PEREIRO-Ce. Foi estimado em
R$ 153.666,66 (cento e cinquenta e três mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta
e seis centavos).

3.0- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA:

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s) n°

DOTAÇAOUNIDADE:

SECRETARIA DE SAUDE
E SANEAMENTO

1414.10.302.0176.1.041 - Construção, Ampliação e Reforma do
Hospital Municipal_

Elemento de despesa n° 44.90.52.00.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Carta de Apresentação)

Local de Data

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO
Comissão Permanente de Licitação
PEREIRO/CE.

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente
ao PREGÃO PRESENCIAL N° 08.06.01/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO VEÍCULOS OKM,
TIPO FURGONETA DE FÁBRICA, TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA TIPO A, PARA
SIMPLES REMOÇÃO DE PACIENTES, CONFORME MAPP N° 3678, DESTINADO A ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE
PEREIRO/CE, TUDO CONFORME ANEXO I:

VALOR
ESPECIFICAÇÃOITEM QTDE UNID

MARCA/FABRICANTE UNITÁRIO TOTAL

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento
dos produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação
deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

PROPONENTE:

ENDEREÇO:

CNPJ/CPF N°:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. If
Nome do Representante Legal
CPF n°_-
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

Modelo n° 01 (Juntar aos documentos requeridos para habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma apresente, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N°

Modelo n° 02 (Juntar com os documentos apresentados para credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob as
penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas para habilitação no Pregão
Presencial n° 08.06.01/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO VEÍCULOS 0KM, TIPO

FURGONETA DE FÁBRICA, TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA TIPO A, PARA SIMPLES
REMOÇÃO DE PACIENTES, CONFORME MAPP N° 3678, DESTINADO A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE
PEREIRO/CE, TUDO CONFORME ANEXO I, e que se submete, de pleno acordo, a todos os

termos e condições previstas no instrumento convocatório.

Local e data

0ÿ

Nome do representante Legal

CPF N°
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ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEREIRO, no processo de PREGÃO PRESENCIAL N° 08.06.01/2018,

podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e

proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e
lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da

OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N°

OBS: No caso de procuração particular deverá, obrigatoriamente, constar o reconhecimento da

firma do(a) OUTORGANTE, em cartório.
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE PEREIRO, ATRAVÉS DA
COM A EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE PEREIRO, pessoa jurídica de direito público interno, através da
PEREIRO/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

neste ato representado pelo Ordenador de Despesas da
doravante denominado de CONTRATANTE e, do......com endereço na Rua...........Estado do .

representada por

com
sede na Rua

Sr.

outro lado, a empresa

bairro
inscrita no CNPJ sob o n°. CPF n°

,, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo

N°
em

com o Edital de Pregão Presencial n°

conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

., Processo n° em

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei
Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002,

da Prefeituradevidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da
Municipal do Município de Pereiro-Ce.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-0 presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO VEÍCULOS 0KM, TIPO FURGONETA
DE FÁBRICA, TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA TIPO A, PARA SIMPLES REMOÇÃO DE
PACIENTES, CONFORME MAPP N° 3678, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, TUDO
CONFORME ANEXO I.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pelo objeto deste contrato o valor de

) conforme planilha em anexo.R$

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(á) Contratado(a) todas as condições

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,

consoante estabelece a Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas

e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;
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4.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) á vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos

neste Termo Contratual e na proposta vencedora dono Pregão Presencial N°
certame;
5.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
5.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos

envolvidos na entrega do objeto contratual;
5.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação,
até 05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as
razões e devidamente fundamentadas;

5.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de Saúde e Saneamento, não
serão considerados como inadimplemento contratual.

5.6- a) A contratada devera fornecer o veiculo novo (zero km) com o ano de fabricação não
inferior a 2018;

b) O veiculo adquirido deverá dispor de todos os itens obrigatórios pelas leis de trânsito, além
de estar com garantia mínima sobre todos os itens que compõe a transformação e o veiculo de

no mínimo 12 meses para defeitos de fabricação, não deverá alterar as características originais
do veiculo como o motor, e cor, as adaptações deverão ter todos os itens exigido neste termo
de referencia, como a exigência de maca retrateis para que os profissionais que iram realizar o
resgate tenham esforço reduzido ao colocar ou retirar a maca do compartimento do paciente.

c) Todos os custos relativos à entrega dos produtos correrão por conta da contratada inclusive
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e de transporte resultantes da execução do contrato;

d) reparar, corrigir, remover, o velculo/ambulância em que se verifiquem danos em decorrência
do transporte, bem como, providenciar a substituição do mesmo.
e) A empresa deverá fornecer os materiais dentro das normas exigidas pelo INMETRO -
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial e ABNT - Associação
Brasileira de Normas Técnicas.
f) A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (INSS, FGTS, Tributos
Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o
art. 55, XIII, da Lei 8.666/93.- Fornecer o objeto qualificado no edital, dentro da boa técnica e
qualidade, nos termos da proposta;

g) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às
suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 30 (trinta) dias corridos, quaisquer vícios,
defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrente de culpa da
empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.
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h) O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão da nota fiscal de venda do
produto e do serviço prestado.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1-0 contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro
de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

6.2- Os produtos objeto do presente contrato deverão ser entregues no almoxarifado do
Município de Pereiro-Ce, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
data da emissão da ordem de fornecimento, emitida pelo Setor competente da Prefeitura
Municipal de PEREIRO-Ce.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1- A fatura relativa ao(s) produto(s) efetivamente entregue(es), deverá ser apresentada á
Prefeitura Municipal, para fins de conferência e atestação do(s) mesmo(s).
7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o
pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias
corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s) n°_

UNIDADE: DOTAÇÁO

SECRETARIA DE SAÚDE
E SANEAMENTO

1414.10.302.0176.1.041 - Construção, Ampliação e Reforma do
Hospital Municipal_

Elemento de despesa n° 44.90.52.00.

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Cf-CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
11.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida
a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser
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aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do(s)
Produto(s), limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em entregar o(s) produto(s),
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNICÍPIO DE PEREIRO, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV
do mesmo item.
11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará
sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
11.8- As sanções previstas no Item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

r

J
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1- A rescisão contratual poderá ser:
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;

12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8,666/93, sem

que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido;

12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e

exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO/CE, Estado do Ceará, para conhecimento

das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios

administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e

legais efeitos.

PEREIRO/CE, _ de de 2018.

Nome do Representante Legal

Nome da Empresa
CONTRATADA

Secretário de
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1.
Nome:
CPF:

Nome:

CPF:

Jf
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AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE - A Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pereiro, localizada na Rua Dr. Antônio
Augusto de Vasconcelos, n° 227 - Centro, tel (88) 3527-1260, torna público que se encontra à
disposição dos interessados o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 08.06.01/2018, cujo
objeto é a AQUISIÇÃO VEÍCULOS 0KM, TIPO FURGONETA DE FÁBRICA,
TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA TIPO A, PARA SIMPLES REMOÇÃO DE PACIENTES,

CONFORME MAPP N° 3678, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, TUDO
CONFORME ANEXO I, sendo a fase de disputa de lances no dia 22/06/2018 as 08:30. O
Referido Edital poderá ser adquirido a partir da data desta publicação, no horário de expediente

ao público das 08:00 às 12:00, no endereço acima citado ou pelo portal do TCE-CE. Pereiro-
Ce, 08 de junho de 2018. Ermilson dos Santos Queiroz - Pregoeiro.
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AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE - A Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pereiro, localizada na Rua Dr. Antônio
Augusto de Vasconcelos, n° 227 - Centro, tel (88) 3527-1250, torna público que se encontra
á disposição dos interessados o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 08.06.01/2018,
cujo objeto é a AQUISIÇÃO VEÍCULOS 0KM, TIPO FURGONETA DE FÁBRICA,
TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA TIPO A, PARA SIMPLES REMOÇÃO DE
PACIENTES, CONFORME MAPP N° 3678, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, TUDO
CONFORME ANEXO I, sendo a fase de disputa de lances no dia 22/06/2018 as 08:30. O
Referido Edital poderá ser adquirido a partir da data desta publicação, no horário de
expediente ao público das 08:00 às 12:00, no endereço acima citado ou pelo portal do TCE-
CE. Pereiro-Ce, 08 de junho de 2018. Ermllson dos Santos Queiroz - Pregoeiro.
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Estndo do Ccarí - Prefeitura Municipal do Cruz - Edital Prazo: 20 dias. O Prefeito Municipal de Cruz torna público, para quem possa interessar que
fora declarado de utilidade pública, para os fins de desaprupriavão, um imóvel (Gleba: 01), localizado cm Vila Preá, Munieipio de Cruz/Ceará, perfazendo
uma área de 565,34 m1, e perímetro de 96,96 m. Confinando ao Norte: Avenida Beira Mar; ao Sul: Rua Maria Otllía; ao Leste: Avenida Principal; ao Oeste:
Exôdo da Costa Neves, António Emerson de Sousa, Antônio Neto Crispin e Maria Lucien da Silveira Vasconcelos. Com as seguintes descrições, inicia-
se no marco denominado P01, gcorreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, Datum-Sirgas 2000, MC, coordenadas Plano Retangulares Relativas,
Sistema UTM: E: 342.746,76 m e N: 9.688.956,16 tn, dividindo-o com Avenida Principal; dal segue confrontando com Avenida Principal com o azimute
de 178"45 '44,60" e a distância de 29,01 m até o marco P02 (E: 342.765,39 m e N: 9,688.927,16 m); dal segue confrontando com Rua Maria Otllia com o
azimute 270°I0'23,73" c a distância de I9,34m até o marco P03 (E: 342.746,05 m c N: 9.688 927,22 m); dai segue confrontando comÊxodo da Costa Neves,
Antônio Emerson de Sousa, Antônio Neto Crispin e Maria Lucien da Silveira Vasconcelos com o azimute de 357°56’23,75" e a distância deJHj)$í!iSj\féo
marco P04 (E: 342.745,01 m e N:9,688.956,06 m); dal segue confrontando com a Avenida Beira Mar, com o azimute 89°42'59,8T' e a tjistância de 19,75 mí
até o marco P01; inicio de descrição, fechando assim o perímetro do poligono acima descrito com uma área superficial de 565,34 mLPpljlique-sc na forma
da lei. Paço da Prefeitura Municipal de Cruz, em 04 de junho dc2018, João Muníz Sobrinho - Prefeito Municipal. if '-O

kl
*** *** ***
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Estado do Ceará -Câmara Municipal de Horizonte - Edital N“ 01/2018 -Divulgação da Prorrogação da Validade do ConcttttojtaflSico da Câmara
Municipal de Horizonte,Regido pelo Edital N° 01/2015. A Mesa da Câmara Municipul de Horizonte, no uso das atribuições confericnurpcla Lei Orgânica
do Município de Horizonto-CE, em cspccialmente pelo art. 8”, XV, “b", do Regimento Interno da Câmara Municipal de Horizontc-CE, com fundamento no
inciso III do artigo 37 da Constituição Federal, no art. 14, da Lei Complementar Municipal n“ 02/2010, de 21 de maio de 2010, bem corno cora fulcro no
subitem 1 1.26, do liem 11 - Das Disposições Finais, do Edital Número 01/2015, da Câmara Municipal de Horizonte, realizado para Ò jffiflffiFjiJbÿdFWgns —»
do quadro de efetivos e formação de cadastro de reserva da Câmara Municipal de Horizontc-CE, Resolve prorrogar, por mais 02 (dOTÿVÀHStQff&liM de. m)
validade do Concurso Público para o provimento de vagas do quadro de efetivos c formação do cadastro de reserva da Câmara Municipal de Horizonte-CF,,'
regido pelo Edital n” 01/2015, a contar de 15 (quinze) dc junho de 2018, tudo do conformidade com o Ato da Mesa n° 08 (oito), de 07 de junho de 2018.
Este Edital acha-se disponível para análise no Mural da Câmara Municipal de Horizonte/CE, situada na Av. Eudcs Ximcncs, 123. Centro, CEP: 62.880-000,
Horizontc-CE, bem como disponível no endereço eletrónico http://www.cmhorizonte.ce.gov,br/. E, para que ninguém alegue ignorância, vai o presente
Edital publicado na Imprensa Oficial do Estado do Ceará c em jornal dc circulação regional. Paço da Câmara Municipal de Horizonte, em 07 de Junho
de 2018.

TUANSNORDF.STINA LOGÍSTICA S.A.
NIRF, 23.3.0002.066-9 - CNPJ/ MF n“ 02.281.836/0001-37

EDITAL DE CONVOCAÇÁO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os Senhores Acionistas da Trnnsnordeslina Logística S.A. (“Companhia") convocados para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a
realizar-se no dia 25 de junho de 2018, ás 15h00min, na sede da Companhia, situada em Fortaleza, F.stado dc Ceará, na Avenida Francisco Sá, n“ 4829,
bairro Álvaro Weyne, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) analisar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações
financeiras relativas ao exercício social findo cm 31 dc dezembr o de 2017c (ii) deliberar sobre a deslinação do resultado do exercício dc 2017. Informa-se ser
necessário um mínimo do 5% (cinco por cento) do capital votante da Companhia para requisição da adoção do voto múltiplo. Solicita-sc aos Srs. Acionistas
que desejarem se fazer representar por Procurador, que observem o disposto no parágrafo Io do art. 126 da Lei n“ 6.404/76, devendo, preferencialmcnte, ser
depositados, na sede da Companhia, os instrumentos dc mandato com poderes especiais para representação na Assembleia Geral a que se refere o presente
edital,com antecedência de até 72 (setenta e duas) horas da data marcadapara sua realização, a fim de agilizar o atendimento aos acionistas. A documentação
relativa às matérias da ordem do dia encontra-se à disposição, na página du CVM, na rede mundial de computadores (www.cvm.gov.br), bem como na sede
da Companhia. Fortaleza, (18 de junho dc 2018, Pedro Brito do Nascimento-Presidente do Conselho dc Administração.

«#* «**

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Hidrolândia. A Prefeitura Municipal de Hidroiândia/CE, por intermédio da SecretariaMunicipal dc Educação,
toma público, nos termos da Lei n° 10.520/02, que fará realizar Procedimento Licitatório -Modalidade: Pregão Presencial N°. PMH-O70618-PP01-
Objeto. Aquisição de Material Didático Pedagógico, destinados aos Alunos do Ensino Infantil e Ensino Fundamental do Munieipio do Hidroiândia/CE-
Sessão Pública e Inicio da Abertura dos Envelopes: 14h00m do dia 21/06/2018 -Local: Sede da Prefeitura Municipal- Avenida Luiz Camelo Sobrinho, 640,
Centro, CF.P; 62270-000, Hidrolândia-CF.. O Edital e Anexo se encontram disponíveis no Setor de Licitações em dias dc expediente normal, das 07h30min
às !3h00mln e no endereço eletrónico http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Hidrolândia - CE, 08 de Junho de 2018. Franclsca Janafnu Magalhães
Tlmlrú - Pregoelra Oficial.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal dc Pereiro - Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pereiro, )

localizada na Rua Dr. Anlônio Augusto dc Vasconcelos, n° 227 -Centro, tel (88) 3527-1250, toma público que se encontra à disposição dos interessados o \
Edital de Pregão Presencial N“ 08.06.01/20 1 8, cujo objeto é a aquisição veículos Okm, tipo furgoneta dc fábrica, transformado em ambulância tipo A, para

1

simples remoção de pacientes, conforme MAPPN” 3678, destinado a atender as necessidades da Secretaria de Saúde e Saneamento do Município dc Pereiro/
CE, tudo Conforme Anexo I, sendo a fase de disputa do lances no dia 22/06/20 18 âs 08:30h, O Referido Edital poderá ser adquirido a partir da data desla
publicação, no horário de expediente no público das 08:00 às 12:00h, no endereço acima citado ou pelo Portal do TCE-CE, Perciro-Cc, 08 de junho dc
2018. Ermllson dos Santos Queiroz - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pereiro - Aviso de Llciiação. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pereiro,
localizada na Rua Dr. Anlônio Augusto dc Vasconcelos, n” 227-Centro, tel (88) 3527-1250, torna público que se encontra à disposição dos interessados o
Edital de Pregão Presencial N“ 08.06.02/2018, cujo objeto é a aquisição veiculo Okm, tipo furgoneta de fábrica, transformado em ambulância tipo A, para
simples remoção de pacientes, conforme MAPP n° 3946, destinado a aiender as necessidades da Secretaria dc Saúde c Saneamento do Munieipio de Pereiro/
CE, tudo conforme Anexo I, sendo a fase de disputa de lances no dia 22/06/2018 as 10:30. O Referido Edital poderá ser adquirido a partir da dala desla
publicação, no horário de expediente ao público das 08:00 às 12:00h, no endereço acima citado ou pelo Portal do TCE-CE. Perciro-Ce, 08 de Junho dc
2018. Ermllson dos Santos Queiroz - Pregoeiro.

•kirk kkk kirk

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Paracuru - Secretaria dc Educação. O Munieipio de Puracuru, por meio da Comissão Permanente dc
Licitação, toma público o resultado dos julgamentos dc Habilitação, da sessão ocorrida ao dia 08 dc junho dc 2018, as iniciada às 09:45h, conformo Ala do
Processo Lieilalórlo N" 014/2018 -FME, portanto, declaradas na condição dc Inabilitadas as empresas CMGCON Conslrulora e Serviços EIREL1,
CNPJ 19.726.451/0001-39 e n empresa LS Serviços de Construção EIRELI MF, e habililada a empresa Fonteics Castro Construções LTDA. As razões que
motivaram tal posicionamento cncontra-se á disposição dos interessados para consulta no endereço eletrónico: http://www.tcm ce.gov.br/licitacoes/index.
php/licitacao/dctalhes/pioc/126450/lioit/97483, e no setor de Licitações da Prefeitura de Paracuru/CE. Após a publicação dos resultados de habilitação
da sessão, iniciará a contagem dos prazos estabelecidos em Lei, conforme o Art. 109, da Lei n° 8.666/93 c suas alterações posteriores. Os resultados e
julgamentos dos recursos e convocação para abertura das propostas, serão divulgados nos mesmos vciculos de comunicação nos quais saiu o aviso da
licitação, incluindo todos os atos presentes c anexos para informação pública no Portal de Licitações do Munieipio dc Paracuru/CE.

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal dc Brejo Santo - Secretaria dc Cultura, Turismo c Eventos - Aviso dc Licitação. Modalidade: Pregão
Presencial N“. PP-06.08.001/2018-SECULT. Objeto: contratação dc empresa prestadora dc serviço de locação de infraestrutura em geral, decoração de
praças públicas c Avenidas, contratação de pessoal, produção geral c demais serviços, para realização do tradicional evento denominado “Expobrcjo &
Semana do Munieipio", Edição 2018, que acontecerá dos dias 23 ao 26 do mês dc agosto do corrente ano, conforme Tcmio de Referência. Tipo: menor preço
por item. O Pregoeiro Oficial du PMBS comunica aos interessados que no dia 22 de junho de 2018, às 08h:00m (horário local), na Sola da CPL, situada na
Rua Josc Matías Sampaio, n°. 234, Centro, Brejo Santo, Ceará, estará recebendo os envelopes contendo as "Propostas dc Preços" c as “Documentações de
habilitação" dos interessados. Informações ou aquisição do edital no endereço acima ou através do fone (88) 3531-1042, das 08h:00m. às I2h:00m. c/ou
ainda através do endereço eletrónico: www.tce.ee.gov.br. Érlton George Sales Bernardo-Pregoeiro Oficial du PMBS.

«•* «+*
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REINOUNIDO.0patriarca darealezabritânica,opríncipe
Philip.completou97anos,ontem,seu
desdequeseaposentou.Emabril,eleoperouoquadril

Estado do Coará - Prefeitura Municipal da Hitirotárufia. A Prefeitura fftjntcpM dal
HtdrotãndaÿE,por irrarnedodaSecretariaMunicipalCeEducação, toma ctA'lcc, nos ferroas

daLein* 1O.52&02.queferarealzarProceorrentoUcrasiro-Modalidade PregãoPresencial
-N*.PMH-070618-PP01-Objeto: AquisçàodeMacenaf DdábcoPedagógico. sfeslinsdosacs
Aunos do Ensino Infant* e Ensino Fundamerfial do Wuncipio de Hdreiând»C£ - 3ms:ic
rúDVca a Inicio da Abertura dos Envelopes: 14hOQn* do dia 2t<D€V2ÿl3 - .Scdç qj

Prelt.axH Mu-lteç»! - Avento» LUGE Carreio Socrnho. 64C Centro, CEP 62270ÿ30.
Hdrcíãndiâ-CE. OEditaleAnexose enaoncramcaponivesnoSetor de Uotaçõesem tf-às úe
expediente normal, das 07h30mtn âs l3h0Cmin e no endereço
nnpj/Mwwtcm.ce.gov fcrflcitacoe-j. KidrotándÉa - CE. 08 de Junho de 201í
JanainaMagalhãesTimJbó -PregoesraOficial.

EstadodoCeará -PrefeituraMunicipaldeNovaRussas.ACP_lanapúbicoqueapar.rdas

1300 horas

Preços referentes ao Pregão Eletrónico N* GM-PE019'16. cujo abjeto é o registro de preços
oara futuraseeventuaisaquisçbesdefardamentos,rraisrrar ecocafeo eesportivo. iratenat os
oroteçáo e segurança, de snalzaçáo.mandbra e palre-hamento. matersi de ccpa e ccznfta,

ação, para atender as necassdades das UndaCes
RusszsiCE. Datada Disputa de Preços: 25.06.2013

(HoráriodeBraslka-DFj.Oeditalpoderá ser adquridonosdasúteis,das06:00 âs
14.00 horas ;Horâno focei), na Sua Pa. Francsco Rosa. I3e8. Cemro. Nova RussasrCE, ou
através do site «wvr.b8.Grg.br. Nova Russas. 11.062018. Pauto Sérgio Andrade Bonfim-
Presidenteda CPL.

Estada do Ceará - Prefeitura Municipal de Poranga - Ata de Registro de Preços

0204.1118 - Pregão Presencial N* 0204.1/18. O Muricipo de Poranga -Estai» do Ceará.
airax&s das Uricades Gestoras torna púbica a A*a de Registro de Preços N* 0204.1/18
resultante»PregãoPresenceN*0204.1/13. aqoodjelo se reperia a reg.stro depreçospara

eventuais e futuras equsçòes de peçase kihrsTjcantes des:nades asatividades Cas Diversas

Secretarias,Sc.Muocípo oe Poranga-CE, Contratada:'ft. Vandemlsoo Negreros Teixera.
CNPJ N‘ 14.492077/0301-30, Vaor Hcrnc'cgado RS 912.0OQ.CO (Novecentos e Dcre
Reais): Dotação Orçamemáría- 1414.12.122.00372.009. 1616.10.122.00372.015.

04.122.CC37.2.016. 0505.04.12200372012; Bemento da Despesa: 3.3.S0.39.00
Vigènca do Contrato: Até 31 de Dezembro de 2018. Assna peo Ccnrasaco: Vandernison

Teixeira - Representante Legal; Assina pele Contratante: Oswa&ro Roeria Junior.
Remunca Rc*r»giÿr* Couves Mannho. Francwco Antcnio Chave* Portela- Crdenadcres de
Despesa;DatadaAssinatura:23deAbri de2018. Poranga-CÉ,06deJunhode2018.

o Cadaslrantenfo das Propostas de11.062018 estará drsponíveí

experiente e aparelhos ce ccnun ca
Administradas doMunicípiodeNova i

10:00Heras
c *o eletrónico

Francisca

Ceará - Prefeilura Municipal de Pereiro - Aviso de Licitação. A Comissão
Rua Or Ardflrio

Estado
Permanente de Ucõaçflo da Prefetura Munidpal de Peraro. focalizada
Augusto de Vasconcelos.rf 227-Centro, fel (83) 3527-1250. toma púbbcoque se enoortra a
disposição Cos interessados o Edital de Pregão Presenoal N* 06D6.04ÿ2018. cujo objete é a
aquisçâo veiculo Otan. tpo

Termo Ce COmprsmsso n* 231C0O1712281
Saúd6 eSaneamento do Mus

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Nova Russas. O Prosdente da Comissão ce
Locação da Prefeitura Muntópef de Nova Russas/CE. em ctxnpnrnente â rarJicaçãQ proced-»]
pdoo Sr Francsco Féln MeteFerias Secretano Ce SaúCa, fez cubicar o otorato resumido dc-

Processo de Adesãorf SS-ARP001/1B a fixa de Reg ssro de Preços n*CSf!7.CPSMCRjPEJÚl

Ce11tíe«gostode2017.doCorsárdoPúbicodeSaúdedaMcrcrregiàodeCrateús-CPSfJCR
decorrente do Pregão Betrônoa n* OâriT/CPSMCRiPE. de 2C de juteo de 2017 Ctjetc
aquisição de mztenal odsrxcõgco pars acender as necessidades da Secretary de Saúde do
Município
Hospitalares LTDA,

seteosnlcs e sete reais e i

ané31deDezembroda20

i&stado do Ceará - Prefeitura Municipal de Morrinhos - Aviso de Licitação - Pregão
Presencial N* 2018.06.04.002. Ocjeto: Registro de Preços para futuras e evenbÿais

aquis-çôes de equpamentos e materiais permanentes destinades a Secretara de

lArintinislração e Faianças e tíemas Secretanas particísantE&ÿrileressadas do Município de

jWomnhoslCE.quesereaSzaránoda21de Junhode2016(2lr0&2016).as09ÿ0hs Referido
Edita! poderá ser adquirido a pertir ca data desta putAcação. no horário cs expederus ao
:L . Fe-nandoFrança Silveira-Progoeiro.

rricro-dnibus, para trarsporte sanitário tíe paoencss. conforme
12281707588. destinado a atender as necessidades da

topic de Pereiro/CE. tudoconformeanexoI.senda
6âs 14 30.1»ORefendoEditaipoderá ser adquirida

a partir Ca data úesza pubScação, ro herário de exoetíente aopúbico das C8:0C ãs 12:00.
endereço acimacisadooupelo penal doTCE-CE.Pereiro-Ce, 06 Ce junho de 2018. Emsls

Santos Queiroz-Pregoeiro.

Secresanaee
a fasedeCispulade lancesno cía22“3&20* Russas - Ceará. Favorcodc: MED-OONTO Comen&o do Produto

RS 361207ÿ52 prezemos e sesseote eValor Gtcbal
dnquenta e dos centavos! Prazo de Vígáncia dadata ce assatatum
18

pete

! - -•
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pereiro - Aviso de Licitação. ACcmtssàc
Permanente de Ucdação da Prefetura Munap# de Pereiro, focalizada na Rua Dr. Antônio
Augusto de Váscancete.n* 227-Centro, te(66)3527-1250. soma púbico
dspoçção dos riteressacos o Etírtal de Pregão Presencial N* 082603/20
aquisição va<cufo 0K~i lipo furgoneta de fátxca. trarsfcrmado em antíxtãnca tpo A. para
simples remoção ce saiertes, corforrre Termo deCcmprorrissc NP 2310801712281706245.
cesãnado a atencer as necessidades da Secretaria de Saúde e Saneamento doMunicbc de
PeretroCE. tudo ocnftme Anexo i. sendo a fase de disputa de lances ro da 22/06/2018 és
*•3 OQh. OReferidoEditalpcCera ser adquirido a pana- da data desta pubecaçâo,nohorár
Ieicpedteÿfia«opúbicodas08:30as \2H0.no endereçoaoma atadoou peio pana*do“CE-CE
1Pereíro-Ce,08de junhode2013.ErnrâsondosSantosQueiroz-Pregoeiro.

se enccrca à
cujoobjetoè a*.e :

Estado do Cearã -PrefeturaMunicipaldeLimoeirodoNorte -Aviso deAdendoaoEditalde
Licitação. DMuncfoode Limoeiro do Ncrte - Ceará.
por Irtemétoo Comissão Permanente de LcitaçSes
14312C17mocrficiida peta194ÿ017.tema|

Editei de LotaçãoEdta do Preçâc Prese
contrataçãooeerrpresa paresen/çosdecofete transporteeCestinaçá
I - Fergssos (Medcamentoe que pcssi.eimerte venha a venoer) do

SeaetariaiteSaúde de Limoeuo doNorte-Ceaeá.Ointeiro
Adendo em qustáo podem ser «cessadas na sece da Con
Pregões ou atrevés do site co TCE-TnbunalúeCsntas do EstacoaoCeará (vn*w.fic&ce.çoÿ.tr).
LimoeirodoNorle-Ceará.08 de jurrio de 2018.Francisco Valter Nogueira Uma -Presidente
daComissãodeLicitaçõesePregões.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal tíe Hidrolàndia. A -refe.tLra Munopfll
HtCreUnoafCE. por incemérfo da Secretaria Municpal de Admtnisnrsçáo e Finanças. _ _
pútlisc.nes termosdaLain* 6.56C/92.que fera reafearProcedirrentoUslatôrio-Modaidade
Pregão Presencia'-N° PMH4JC0Ò16-PP02.Objeicr ConáataçãoparaPrestaçãodosServços
J Drvuçaçáo em Som vroante das Ações de tnferesse das Secretary Adfnrtttraávas dc
Munícipede HtírdârCiaCE -SessáoPúbicaabilcodaAberturadosEnvelopes:10hOCmdc
õa 2V»|018 - LÿcahSede da Prefooÿ Mun.cpal-Avença Lua Camtío Scbnnho. 540,
Centro. CEP: 62ÿ7CMX». H,crolartío-CE. - O Edcal c Ar«xc se encaroram dsponiws» noj
Setor deLicfaçõesemdas Oa expedíerte normaldas 07h30iinâs 13*i00mne noencereço
eletrónico httpiNnwr.fcnicegcvOríficdacces. Hidrotândla - CE. C* de Junho de 2618.
FranciscaJanaina Macalhaes T.m.co - Preccera Oficial,_

atravás da Secret
e Pregões, ncrreaàa
iconhecimentodosinteressadosoAdendo
20IB2205-C01 SECSA

ofinaldos
Hospci Munidpal. á

tecrdasmodifcaçfiesoe gÿe tratamo
ce Uat&çôes e

5MMiapal da 5
ivés da Pcr«r a

púb bopara
esen&alN* ; cuo o cbfete e a

RaaittiaiC tm

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pereiro - Aviso de Uotaçâo. A Comissão
bcalxada na Rua Cr. Antônio

ssencontre á
Permanente de Lotação ca Prefeitura Municioal de Pereiro,
Augustede Vásooncefos. r® 227-Centro,lei (88) 3527-1250, tema público que
disposição ccs mseressados o Edtai ce Pregão Presenciai V 08.06.02.2018. cujoabjeto
aquisição veiculo Ckm. bpo furgoneta de fábrea. trarstermaco em amtxriãncia bpc A. para
smotes reneçãocepacientes, confonreMAPP n» 3946,destinado aaCarrier as necessidades
da Secretana de Saúda e Saneamento co Muricipo de Perero/CE. tudo confcme Arexo (.

sendo a fase de dtsouta de lances no (fia 22/05/2Q16 as 10:30. 0 Referido Edital poderá ser
adquÿdo aparir da cata Cesta publicação,nc hcràriode experiente ao púbico das 03:C0 âs
12 OCri.no encaneçoacirracCacooupeOPorta!doTCE-Íÿ.Pereiro-Ce,08 dejunhode2018.
Ennifsondo5Santos Queiroz-Pregoeiro.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal da Lavres da Mangebeira - Aviso de Licitação. Ai
Comssão Peonaner® de Licitação toma publico cue «tara reeiorc© na rrodakdaite Pregão!
EetrôniteN* COA'2018.cujcooÿcoècregstro CepreçostsacooSuáras eerenfuasaposições de
géneros afimenllcos desanades á marenCa esesiar da Muncipo de Lavrasda Mangabera - CE.
Estancoabano o prazoparacadastranorno Ce proposesatflocia20.0520*8.09n00nun.abertura

Estedc do Ceara-Consórcio Pua! cc c? Saúc*SS5çõ cTêntãnTê - Aviso c-. :Tõ.
C&masâc PemananbidePrvgão conaunicaaw pTOxmc d>a 22 0e amhc d*»j
2018.és CQ-i3Dmn, estera aCnndo tcteçflona itodi'. 050501/2018-
CPSf4B. cuo objeto e: prestação Os aonriçfcs especiafeÿcos ce anÿTiÿkmento de programas c

siMemasúeéifonnatca. para execuçãod»ouiuotemtffeUL comatípcn*trt|fciçAooe sistemas «a
«D tetóetetrómooparamonoiramenttÿsanffasedaCfa.apioat-.ospaiÿspoÿirvostnbÿ s.
ccnsutcra na execução, edecuuÿo. e repuxoessacHínto junte
ConsórcioPúcúcode Saúdeco VaoçocteBaArOé-CE.Oedital completoestornadsposçãones
Cias úfes apôs esta publicaçãoro naráfÿjrf 08h(XL*nn âs 12hOOir.n no ender-éço do Coos-írc o,
PúCicode SaúdedofAsaçode Batur té,aeméomarouterww icnxcegcvÿnlitiÿcoeu Baturile-
CE.03deJunho da2018.MariaCteãncefaTMjdvMacedo-Pregoeira. Z

-r-y-

propostas no C a 2C C6.2013.ésOEhlOmne a fasede dispute da arcus no da 21.0620*.6 és

KhOOmn. estando dspcnna pete sáo etelrtnioo vr#rw.ttxrite4.ocmix Maorcs rAormações na
PrefaAraRia Monsenhor Mecaro. n* 73. Centro, lavras da Marg2oera. Pregoeiro -

JoabBezerra de Ameida.LavrasdaMangabeirs(CE).rideJunhode2018.

|Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pereiro - Aviso de Licitação. A Comissãc
jPenrarente de Licitação da Ptetecura Municipal de Pereiro, localizada na Rua Dr. António

[Augustode Vascorcetas.n* 227-Centro. CH <E8j 3527-1250. toma púbico q
disposição dos teteressados o Edital de Pregáo Presencial N° 05.05.011201e. cujo obeto è a
aquisçào vacuios Ckm. tipo fbrgoneta de fabrica, transformaria em aroaulãroa bpo A, para
sirrptes remoçãode pacientes,conformeMAPP 3678.destinadoaatenderasruicassdases

Ida Secretaria tíe Saúde « Saneamento co Município de Persira‘C£. tudo Confarme Anexo I.
sendo a fesede disputa ce lances no cá 22J0&2Q1t âs 0d3Ch. O Refendo Ecfcai petíerá ser
adquirido a partr da data desta pebscação, no fuvãno da expediente ao públicodas C6:00 ás
12:D0b. noendereçoacamadtadooupeloPortaldoTCE-CE.Pereàro-Cc.UdeJunhode2018.
jEmilsondosSantosQueiroz•Pregoeiro.

Estado do Ceará -PrefeituraMunicipalde Jijcca de Jericoacoara -Aviso-Retificação.O
Mundpo tíe Jiocade Jeriocacoara.por .roermécíode seuPregoero. vem reoficaro Avso de
_ataçãc na meriatoaCePregãoPresencialN*. 2D16 05.22.31.cujapubicação foi reafizada no
de{26D6/2318.ondeselè•meriautadePregãoPresencialKP.201BD5ÿ2 01.tipo tnarorpreço

loía. psra ccrtraisçâo de empresa para aquisçào de medeamentos. rretítcacaarsas
ccntfdados,maferiaismédicoshospitalares,naienaisdeconsumo epermarenleodontolôffco
emecenas dèwerscs oa*a afencer as necessidades da Seaetana «ia Saúde Co Municlpo de

JerisoacoaraiCE. conforme termo de referência - leia-se - Modalidade Pregão
. resenciaiN°.2D1S.Q5.22.01- SRP. tpcmenor preçopor tete.pararegstrodepreçosvisando
futura e e-vantuar contrataçáo Ce empresa para aqjis.ção de medicamerac5. medcamenlcs
controlados,rratenasmáricosnosptalares.matenaisdeconsumo epermanente cdontotògco
e materiais diversos para atender as necessidades da Secretara de Saúde da Murwri
Jiocade Jerooacoara'CE.oonformeTeimodeReferênoa.JfocadeJericoacoara(CE)

Junhode2018.Lucas WilliamSousaBittencourt -Pregoeiro.

JL.
ue se encortra â

Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Catunda •Aviso de Ucitação. OPregoeiro dc
Municípiode Cafenda/CEoomurrôa aosÿnteressodes querodia 21de juíqbde 2316. ão 01:00
foras da maníiâ. e-itêrt atrnOoáciaçâorpi jnoJalKladePtegâoP-esen6àt T* 025>2018IPP.cjji
cejeteóa aqixaição de ferosemal£r-i d'ciaÿy Cesonados acsaluPiÿMaEducaçãoInfanLiedo
Ensino Fundamental, conforme Convènte n* 027.2018. ctiBÿádo entre a Secretana de
Educado do Estado do Ceará e o Município de CalurvtóOííhtel compreto estara d.sponívtf
através dos sites: «wwJcm.cegov briVxtecoes. «mw.catunda ce.gov.brriictacaophp •*K>

endereço: Rua Vila Nau. n* 715 - Centro, a partir da data desta pudicaçáo. ro herâno de
afenriroertoaopúoico.ceOe.OQás U:C0h.MaioresriforntaçóespetoTaeísne (85;26S5 1C32.
Catunda-CE.08deiunhode2016.BiasMetoLii=31-9 ma-Prugc-eiro.

[prO
.00

ítado do Ceará-Prefeitura Municipal de Pencecosle - Aviso de Llcitaçáo. O Mur.cic c de
sntecoste, çor meio da Comssão Permanente de Lotação, toma público que se encontra a
sposição des interessados, a lotação na rrteda>dade Tcmada oe Preçcs n* 201806 C4 2--TP-
DM.cuo ob|Bto è a coniraiaçáo de serviçosdeengenhar»pera exscução da recuperação das

iitA RAAAOIIIzrraRuralnoMxvmortnPemecaste.ccmdafadnaEwrur»oarao

1Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tauá - Aviso de AcKsmento

jCorconéncia Púbf.ca N* 12.001/2í18.001-CP. A Preÿdente da CcrmssóD Permererte de
ILxiteçáD da Prefelura MuntopeJ oc Tauá - CE. toma públicoparaoonh«cimer(o dos rteressade*

L: cr; d -
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONSENHOR TABOSA

KXTKATO DF CONTRATO

PRBOAO PRESrNCIAL DR REGISTRO DU PREÇO N*
00 0U2'20I8 - PRP Fttndo do Contrai» N* 20IMM0700L
Contratante: See. de Obra», Contratada; JR MA1A NHTO
COMERCIAL. Ohjciir Rcgbtro dc Preços tuna Futuras o Evonlunls
AquMçbcs dc mal. dc mn*uma dlvcnfncadm; (materials pura
coostfiitiln, plntnros, ferramettin*, elAtrieo, hUliAiillt.ii t jnnltárlo),
dofinadn» wt div Si-ivUtHiu do Mimic. dc Monsenhor Tabum-Cli,
Valor Total! RS 505,00 (Quiuhauot
Orviimontúri» Nr: 0501 04.122 0402 2 0J9 - 3J.90 '0.00. Auiiid P;
Contraunic: Matin Cilia Franco «lo NoMlmcnm Madeiro - Ortl. dc
Pe*p, do Fundii Ocral. Asslntt P/ Conn.itudu; Jaime Rodrigues Mnia
Ncto - Rcpr. LcHid Dnla da Aiuiinntur»! 02/04/20 1 «.Viginclu:
02/04'join u '1 12 201*.

KXTRATO UK CONTRATO

PRIGÃO PRESENCIAL D!i REGISTRO DK PRIU.0 N*
00 oi)2 2018 • PRP Extrato do Contrato N' 201*0402002.
Coniruiunic; See. de Ohrtt». Comraudn: JOSH CESAR DK I.IMA *
MR. Objeto: Registro dc Preço» para Futuras r Gvefiluain Aqui«lçãc»
dc mat, dc consumo diversificado» (materiais para cqnatruçáo,
pinturas. feimmanltu, elétrico. hidráulico c suniiáth»), dpi!inados as
div. Secretarias do Munic. dc Mmtsenhor Tahn*a-CE, Valor Total: RS
l.(KM>.05 (Urn Mil, SCIK-CIUOS c Sols Renis o Ctnco Conlnvoa) Pot.
Orçamentam N". OSO1.04.122.0402.2.020 - J.3M..Ui00 AMíMB K
Contratante. Marin Celia Franco do Nascimento M.idelro •Ord do
Detpesas do Fundo Geral. Assina P/ Contratada; Jo»é CtNir de Limn
- Rcpr Legal. Data da Assinatura: 02/04/2018. Vigvmla: 0iv04‘20l8
A 31/12/20 1H.

EXTRATO DE CONTRATO

Empreciidinianloi» Cirdl; |4 FV Cniutniçfles Rlreli MH; IS •ML
ConstruçOcs c Empreendimentos Fltell; 16 • Flay Cngetdiuria
F.mpiwnilimeiiWit c Scrvlvos Firtli MK: 17 •Auupe Serviço» F.lreli
MR; I* - Rnmulho Serviam o Qbra Hlrrli Me: IV - Elctroport
Scrvlyos Piiiionx c Cmutruçocs Birvli; 20 - .12 ConstruçOe» a
Set vit,us I.tiln; 21 • RS Construções c Services. Empresai
Inabilitadas: l - G7 Construçôc» Serviço» H Transported Eiroli Me; 2

- Construtora Novo Jwn/ciro Ltdn ME: S - CTS Conslmtorn Terra
Snnln. Fica rtbertn, a paiiir dessa puhlicaçjo. a piazó rccursitl ptcvisio
no arligo 100. «In lei de lldhtçtW CíM) nfln hajn intomuslymt do
rccuiso as Pru|H>»tti! serão abertas no din I8<'0o/2oi8 fa |4h0()||
Maiores Informavôcí poderJo ser ohtldas nu PnToituru Municipal doa
nftUOOmiii Ay I2b00miti burns.

AVISO DF. LICITAÇAO
TOMADA DK. PREÇOS N*. OlM 201R •TP

O Previdontij da Comiÿvio Pcrnuincnic de Ucitayflo do
Muiiiclpln de Parolpdb.v'Cn, tnrnn p/iblico para conhecimento dos
Inirrrssados <ine no dia 27 dc Junho dc 2018. As tWIiOOmin, cm HUB
salu, liKulivtuuii nu Rita Jt'iujulm Draga, 2V6, Conrm, PuraipnbaÿCE,
csiitra rvaUzando HeltavJv na mmlalidiidc Tomndu dc Piemos, sob o
tipo dc Julgamento Menor Preço Global, cojo nh)i ti> A n contraiaçJo
de «mptv.ru paro execuyJo do» serviços de a'-u-Hsorin c

manbumento dc convénios, cUbaraçJo ilc ptcstnçAo dc
enlos e Progumms rinnndos com OH Governos T

Pedcrnl, no Ambitu «lc Divcisns Scctetarloi do Município de
Parnipaba/CR. O oditnl e »our anevos ent ontrnm-ae ditponlvdfi no
codeicoo lu imn, no horsrlo dc OK Ofih As I2'('0h on no sltin «dctr/'iuco
do TCE/CE (www,tec.cc sovbr).

P.nalptiba'CR, 8 dc Jtinlio dc 20 1 *CLtL IO CARNEIRO HARROsO JUNIOR

PREFEITURA MUNIC IPAL DE PARAMBU

ctmtai de
Fvlii.ltml e

Atom

con»
e Clneo Reals). Pot.

agrcs-CC. 8 dc Junlm dc 20It
FRLIPlf JACO AIA IJS DK OUVHHA

Pusidotuc «In CI‘L

Mila

PREFEITURA MliNICIPAL DE MILHÁ

AVISO DE I.ICITAÇAO
TOMADA DK PRECOS N‘ 20IN ni 07-V4.TP.(»BR

O Município dc Milha, por melo ds C«>mi»*.’o Pmruncnie
tic Licitação, tomo público quo sc enconmi A disposição dos
lutirfijjdut.. it licit...,ào nn moduhdadc TttnuuU dc Prcyoit n°
2IIIK ni.» 07Jd.TP.t »RR, cuju objolo ò a cunirdlaçSo «lc empresa dc
ongciib.uÍH p.irn pttvlm«mloçéO em pedra (o>.cu rujuntoda ern «liicnoa
ru.ia no Dlstrbu ac Moutc Grave c Distrito dc Carnaubinhft. com ditla
de alvriura para o dia 26 dc Junho de 2018, às HO onH, no sala do
Comlvuiii do Liolluç.V». íiluada na Rua Pedro José dc OlUciro *106, -
Ga-ntro •MIlhA •Estado do Ceará, muinrr» infoniinçA.)j pelo teliTune

yvh74 «rim
/www.mllhl cc.gov.br

RESULTADO DK JULGAMENTO
CONtORRFNClA PIIRI.ICA N* 2018 IM 2ft.002 - BEINFRA

A Cumi:.»3o dc Licitação toma pid/iivo o Rc.ultudo do
Julgamoutu d« Hobilltaçío da CumurrAncla Pública N'
20IX.04 Jrt 002 5PINFRA, cuiu objeto é a Cuniralação dc «miptesn
para n «xecuçAo dod sorviÇf. dc rcvoslímonlo asfáltlco o
nu»iineniai;uci cm pedra lovca com
853253/2017, l*’201, para .itrndrr as nc« itwiclndcs du Srrrvtnria
dc ínfraevtmiur» c Dcsem<»K-iincnlo Hninúmlco do Município dc
Parumbu, a tmlwr Habilitnda*: Dlph'mmta Cnimirnyc'c» E
Incnrpuntçõet Ltdn •MF. W U Consrn.çocs c Setviç*..» Elrell - FIM*,
N.R CtmshVvôcí « Serviços Fireli-MK, c MR 6c K Lwaçfies c
ConslruçAoj Rlrcll - EPP. Innhlliindar. (.onntmiora Net Cã Nogueira
Ltda MR, Apia Comeudo. Sorvlçu» c Cctn.t.riv«»es Firpll*MF., Funix
Lúvitç5tf* e Emptccndimcmo* F.irell, ARRAV Coiiitrnçfcs Serviços
UvenuiM o Locações F-ireli • KPP Fica aberto, u poilir da dtdu desta
MlbliCDÇSp. o prizo rcuir* il prcv iaiii no artigo |09v inciso 1, nlhtcn
’u", dn Lo» dc l ioituçAev Ca.»o nflo l.uju inlerpitilvão dc rocursos u

ão da licitação dar-se-á din 19 06ÿ2018 as ORhAOniin

»inoli/uçúo conforme n*’

aites www.tem cc.gov.Ur(KH» e nos

, MtlhA- CE. 7 da Junho dc 20IS
ANTONIA SI 7.FRMANA H KHHM A DE SOU7A

Pmidenii iln Con.iÿlU»

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREC, «»S N* 2111* 0ÿ117 .'5.TP.FMS

O Município dc Mflhá, por meio dn ComU4n Perrn.uicnio
dc Llcllnção, tonta público que sc encontra à disp.mlçãr» dos
inlcrcuurlf.s, a licitação na modalidade TOmitd* dc 1'icçus n*
2018.06 07.35 TP.FMS. cujo objetn ú n contraiuç-âo dc empresa dc
engenharia pata reforma e «mpliaçãc. do lle-splial Municipal João
Lct.ptdilo Pinheiro l.atndim no Município dc MilnB CK, cmn dnu dc
abcitum pam o dia 27 de Junho dc 2018. 3s no-oOH, na wtr. dn
C'!«imi»».''.i» dc Licitação, síUwula na Run Pedro José «lo Oliveira 406,
Ccnlto * Milhíl - n«todo do Ccarr), nniimcs iiiformayites pelo telefone
(88) y/K74.8A10 « nos dlc* wwwtcm.ee griv.hr /
w»»w-,milha ve.gov.br.

PHKOAO PRFM-NCIAL DK RKil.SIRO DE PREÇO N*
OO.OÚ2 '2018 . PRP Cxir.tu» d«> Contrato N' 201*0402003.
Conir.ri.mtc: See do Educação, Cmufairidj: JR MAIA NETO
COMP-RCIAL. Objeto Rrgi»tro dc Pioçospaia Futura» e F.vcntuniv
AquiniçAo» dc mat. de conMtmo diwruficudus (niHlcri.ils |nun
conítrucAo, pinturua, Icrramenurÿ, plctríco, hidnSulico e mnitàrio),
di-Ntinodos 94 dlv. Scútct.irln! do Munlc, do Monvenhor Tabosn-CE.
Valor Tulul: RS 290,00 (Duzentos c Noventa Rr-ii»), D«JL
ORçAMENTàRIA Ni: 0402 12 361.120) 2.020 - 3 '90.3000 A-mia P-
Contratante- Muno» Murlltw de Pi..ho > Ord. de Drsp da Se» du
Educuçfio. Àsuiino P/ Contratada: Jaime Rodrigue** Maio. Ncn«> * Rcnr
Lccnl. DaU da Av.io.mirn: 0i-O4-2tt|8. Vladncia: 02/‘M'2n|8 «
31/12ÿ2018.

cunti/.uuy

Pÿiumbu-CE, 8 «1« Junho dc 2018.
ARTUR VA1.1. F. PPMHRA

Prmidente du CpL

PREFEITURA MUNIC IPAL DE PENAFORTE

AVISO DK LICITAÇÃO
TOMADA l)F. PREÇO .V «11)0018AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PRKÇUS N* 7.IMII/J0I8- IP

Objeto: Conltalitção dc Pwsoià Jurídica para Convirução «le
Melhoria Hctiil.n;ional nuru Controle «ht Doença «lc Chagas.
Rcaliraçúi): 29 ricjimbn cic 2tM*. An I2:00h. Mniore» inlbrmnçúcj na
Comissão dc Licitação á Av Ana Tereza de Jesus, n" 24(t. Centro, no»
hnrários dc ng;00 3* 12:00b dc Scguiula ã Quinta-Feira.

A Prnfritura Muni* mitl dc MonwnhnrTuImiin-CB.por iMlirrmcdio dc ACU

PRCVIDUNTU do CPL/PtegticifoUitiUi j.úblico qiu; ú» 10b do dlu 27 de junho
do 2018, im Sala da Comissão dc 1 Icitação da Ptcrcituro Mntilcip.il de
Momcnho. Tiibpia CU, lo»4«li/.ida nn Pmça 07 dc ScU mbro. N" 15,
Ccoim. Mtm.cil.or Tabov.-CK. rc.tli/jr-*c-J Sci»ão Pública, patft
rcnli/iiçSo de Liciluçãú da Tomu.lu tie Preços N' 07.001/201K-TI*. cujo
Objeto e a Construção de Unidade de Saúde BAsica - Padrão Tipo I no
Asvenntmentn Siintmia no Município da Monsenlun Tabosa-CE,
CKi.lounu o Termo dc Ri-fcrír.cla AnexoIdu Kdilnl. O Edital |HnI«r.'i set
obtido Junto n CnmÍ**Jk* dc Licitação no horário dc ORh Ss I2h

Monsenhor Tubota-CK, S.dc junho dc 2018
TIAGO DF ARAUJO UMA

Pit'hientç dd Com.V.iuVi PermnnettM de LiciUçãti

PREFEITUR.A MUNKMPAL DE PARAIPABA
AVIM) DF LICITAÇÃO

PREGÃO F,1 ETRÔNICO N» «17.2018 •SRP
Rcpçtlçíit)

Dmdo em vi*i« o nAo cad«»trameiuu da prvnmitc llcituçáo na
luiiilorma onde ovorre o ccnamo clcu6i.ii*. (www.bhmoct com br), o
rouoelro do Município dc PatalpabníCE, tomn público paro

c«»nÍHtcimenloi do» interessadui a rcpubllenção do reunido Pregão
fit-tiud/i xtin altertuiu nnin-iida piuu o din 21 du Junho do 20 1 R ãs
|4h00min.

Milha - CE, 7 dw jiinl.o du 201*
AMÓNIA 81/.t-RMANA FKRRFTRA DK SOUZA

Pru-tlilenlc da Goim .ÿio dc t luilnçã.»

PREFEITURA MUNIC IPAL DE MISSÃO VELHA

KFSUI.TADOS DE JULG VMEMOS
PRKGAO PRESENCIAL N* 2018 «*.22.1.

O Ptejpiciro Ofieml de PrerdUirii Municipal do Mbnih»
VcItuv'CE tornapublico, para conhecimenlo do? intefesrado*. que fora
Conclnidu o iul.í.«n>i,’nio final do Ptçgâo n” 2fi18.05.22,1, sendu o... ilttuti i mnn Vt 1 trjtf - 1081 NtlRfiTNO SOHRF-IrtA - KPP
v« Au nos Irara 1.2. 3. 5. 6. 8,9,10. II. 12. 1). 11. 15. 16. P. 18, 19,
20. 21,27,, 23. 24. 25.h.2). 2H 7«J. 30.JÍ J.i. 34. 3ÿ )è e Í7.MAÿxi
DISI KLBULLHJILN DF MRDH/.AMJJNTOS ÍJosPITALAR-HS
vcnvtdur no lote 4 c PANORAMA COMCRCIO DE PRoD. MED. E
FARM. LTDA vciKcdma nos lote» 7 o 31, por terem aprÿcnunlni os
niclltorcs ptucqs n& cta|»a dc Imicçs verbals, wndo it» rcfcri«jai empirsas
decljrodj; li.militada» por vumprinieim» inlegral i» cxij>ínci.iu do F-«lit»l
Convocaliirlo, DcHtíieou-»« olndn no fiac de proratains de nrcçott. u
ftuminte: PANORAMA CoMBRÇIO DF PRttiV MrD. E FARM
LTDA. teve sua tmiposta dewWMficaJa pura os hues 0|, 02. 14 c 25:
MAXXI D1S iRIRUIDORA ÒF MHUICAMLNIOS

Pvtufiiric - CE. 8 de undo dc 20 1R
JANDSON FURTADÕ NOt.UHRA

1*1» nljiilr

PREFEI TURA MUNIUPAL DE PEREIRO

AVISO DK LICITAÇÃO
PREGÃO PRFM- NUAL N" 8.06 01/2018

A CtunlísSo Permanente de Licitação du Prefriíura
Munitlpid dc Perelto. locallrada nn Rua Dr, AniAnio Atiutmo do
Wwuneelus, n° 227 •Ccntm tcl t*8J 3527-Í250, tunn» público que
sc encontra á dispesição dúfl inlcrcuatlo* ci Utllwl du Ptogão
PrescftcUl Nc õB (>«.01/2018, cuio «ibjeto d a aquiaiçAo vcfculnu Okm,
tipo furgmteiit de WbtUa, iransrornuulu em .vnhulúiii in tipo Á, puiu
<lniph*í remoçãn do paciento», eonfnmtc MAPP N" 307*, «Jrntinado a
ntender HH neceinltLidvt da Seuubtriu de Saúda r Saneamento dn
Município «le Pcreiro/ÇF., tudc» Confiinnc Anexo I, sendo a faac du
disputo de Iam.ra no dlu 22.t'õ;.>0J8 fa 0R O RqifiÿidO Edital
potíciá «çr adquirido u pnnir da d»!.i dfita public ação. no honirio dc
expediente ao público Jax 08 «0 às 12-OOb. no endereço acima citado
ou pclt> Ponal du TC F-CE.

I'Ib íSIMT.-MARL.S. içvc sua itrotHiMd dcsdau.lfnui.ja para os lores 01, 02,
0) 06. 07,09. IJ. 14, 15. 1 7. 20. 2.3. 29. 30. J4 c 37 e ÍMIARMAPLUíS
LTDA tc\u rtua prciviwtj <kvscla>.vlficud* para os lote» 16, 20 e 26. do
Bditnl Convoediorio. Maiores inlbrmavíícs na sc«h da ComlkiTui do
Ui ilação, úlo na Rua Sanii>í, Durnont.n’M •Cenm>- M«s>iVi VelhaíCE.
00 pelo (úlelVmu (88) 3542-1609, no hnrArlo do OM OO )H 12:t)t) lu. P,u,«ip,iha*CK, 8 do Junho da 2018

ANDER.SON AUOUSIT) DA SILVA ROÇMA

Piugndro

AVISO DK LICITAÇÃO
PRFO*o ELETRÓNICO N" II.MII - SRP

Repetição

Pcrrírn •Ca, 8 dc junho da 2018
FRMIlM.tN fHJS SiAfíTOS QUF.TROZ— PíCgOClftl _

AVISO DE LICITAÇÃO
PULGÃO PREKENCIAL N' 08.nt;H2/2018

FOMADA DK PRF.ÇOS N* 2018 05.16.1

Emproas Hnhilirades . EI F.TROPnRr 8FKVIÇOS p, B
CONSTKUÇÓtS fc’JRKLj - ME c ROMA C «.*NbrRUTOR.\ HIRFLl -MF. por euiriprimeiitd Inleuml is cJviuOncias edjtuliuias. umi'icsa
V< • luim - K' iMA o.-\srRii|< JRA i-fki O •MB» com p« • - 1 no
vnlor global dc RS 1.1445.979,97 (um milhão conto c qmucniA c »cis mil
novcventn» e scirnia e nove reais e novatú e sete ceittutn»), por tet
aproontado muimr prtço, enmpaKvel com y nrçflmwro. cnnrnnnc niupa
dç rtpurnçAo de prvçòs. Mairar? Inrornia.V-, na J«le dfl Comic.2o de
Lkltnçúo, silo na Av, Suntn» Dununit, n'1 64 -Ccmfro, Ml.v'm Volha-CR,
00 iHirãrlo dc 0S:00 ás 12'0n horas. Infntmncòci p«Klut3o ser obtida»
ainda pelo (ctemne »B8) 3542-1609.

A Comilão Permunnnte de Llciioçflo du Prefeitura
Municlpitl do Pereiro, l«i..nli/uda tu Run Dr. Antônio Augimiii do
W.uncdo», n* 227 • Centm, lei (88) 3527*1250, tomn público
nuo sc ctiunnlra à diap/iA'ç!lo do> lntcrc»ratlos o Fditnl dc Ptcgão
ncscnciul N* 08.06 0i'20l8, cuja objeto é n aquisição veiculo
Olrm, tlpu furgoiieUi du fábrica, irunsfurmudo ern ambulância tipo
A, pura simple» remoção du pacientes, conforme MAPP n* 3946,
destinada n atender necessldadiÿ dn Secrniurie de Saúde c
Sancjimontu do Munmlpiu dc PuroirtVCH, tudo conftirmç Anexo I.
lendo a fa»c de disputa dc lanres no dia 22'it«'2«l8 as 10:30. O

Tendo em visin o náo çadaslraméilto d« prv.-vonie IliiltiçSo na
nlatafitjiuft onde nentre q ccrtamc 0hMr«5nÍco iwwwbbmnet cum hr), o
Prewucitu do Munlefpio de Paraipaba/'Cu, toma público pnra
coiiTictlmenlos dn» fniorcssadus « (rpubllcação dn referi*lo Prcaáo
(U.«ndo sua alwrtura nuioi.U para o dlu 21 de Juuliu de 2018 b
OOhOOmln.

Purnipabn-CE. 8 de Junho dc 2(>I8
ANUtRSON AUOUSIO DA SILVA ROCHA

Miwão VJhj.CE, 7dc funbodc 2018
OLHYLI SON FFRNAND1-S DU OLIVUIRA

Prajjoclro Pregueiro

C-fte dtu umanto p.sle ver vcrilicndo no enderoço eletrónico hnp. /w vvw,in gov.br.',umiruicithtde biml
|H>lo t O53Ò20I BÓ(i) 100204

D«Kunicniu nnsinudo digitnlmcnte innformc MK h" 2.2ofi-2 du 24/08/2001, que iiutitul a
Infracnutunt de Chaves Pnhlii .v Btitslluira * ICP-Bnuil.


